
PREFEITURA DO N{UXICÍPIO DE JUNDIAÍ

DECRETO N'.29.968. DE 1 1 DE MAIO DE 2o21

LUIZ FERNANDO ARANTES N4ACHAD0, f'REFEITO DO NIUNICIP10 DE JLTNDIAI

ESTADO DE SÃO PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS

ESPECIALNÍENTE AS QUE LHE SÃO CONFERIDAS PELA LE] N' 91?. DE 13 Dt
MARÇO DE 2019. ART. I'. /

CONSIDERANDO NECESSIDADE DE ABERTURA DE CRÉDITO ADICIONAL SUPLEMENTAR POR
OPERAÇÃO DE CREDITO PARA ATENDER DESPESAS COM CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
ESPECIALIZADA PARA AOEQUAÇÃO DE PROJETO DE INTERLIGAÇÃO VIÁRIA DA AV. SAMUEL
MARTINS/RODOVIA TANCREDO A. NEVES/ AV.14 DE DEZEMBRO PROCESSO: 4.966-2/202 1

REF. SOLICITAÇÃO 616 UNIDADE DE GESTÃO DE INFRAEST. E SERVIÇOS PÚBLICOS

PEDIDO KEQulSiCÃ0 765.963 REMANEJAMENTO

D EC RETA

ART. ]' - FICA ABERTO NO ORÇANIENTO DO MUNICÍPIO, UM CRÉDITO ADICIONAL
SUPLEMENTAR NO VALOR DE RS 28.980,00 (VINTE E OITO \íll NOVECENTOS E OITENTA REAIS)
NA(S) DOTAÇÃO(ÕES):

i o.oi.15.451 .oi 87.1495 PAVTMENTACÃO E iMPLANTAcÃo DE VIAS PÚBLICAS
4.4.90.39.00 OUTROS SERV TERCEIROS-PESSOA JURÍDICA

8022 FINISA/VEÍCULOS/'PROJETOS/INFAESTRUTURA/'LEI 9 149 19

RS 28.980.00

TOTAL....RS 28.980,00

.\RT. 2' - A COBERTURA DO CRÉDITO DE QUE TRATA O ART. I' FAR-SE-Á COM O(S)
SEGUnqTE(s) RECURSO(s):

1 - RECUliSO INDICADO NO ART. 43, $ 1', 1NCISO IV DA LEI FEDERAL N. 4.320/64 ...

/

ART.3' ESTE DECRETO ENTRA ENI VIGOR NA DATA DE SUA PUBLICAÇÃO
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PUBLICADO E REGISTRADO NA UNIDADE DE FESTÃO DA CASA CIVIL DA PREFEITURA DO
»IUNICIPIO DE JUNDIAI, AO(S) ONZE DIA(S) DO »IÊS DE \,CAIO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UNI

/

GUSTAVO L. C. MARYSSAEL DE CANIPOS
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